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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para atender, em caráter de urgência, despesas de custeio e investimento a Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba.

JUSTIFICATIVA

O provedor, Adilson Zampieri, da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba solicita desta Pasta a liberação de recursos financeiros para atender, em car´[ater de urgências, despesas de custeio e investimentos da entidade.

Justifica considerando que a Santa Casa é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, mantenedora de hospital com Pronto Atendimento e Maternidade de Alto Risco, Unidades de Hemodiálise, Neurologia, Cardiologia, Ortopedia, estrutura de UTI Adulto, UTI Pediátrica e UTI Neonatal que, através da DRS X (Direção Regional de Saúde), é referência na prestação de assistência à saúde para 26 municípios, onde residem mais de 1,5 milhões de habitantes.

Dos atendimentos que presta, mais de 60% são voltados aos usuários do SUS, oq eu evidencia a importância da instituição como suporte da saúde pública local e regional, além de significativo parceiro do Sistema Único de Saúde/SUS.

Mas, a Santa Casa passa uma crise financeira sem precedentes, gerando dificuldades comuns à rede hospitalar nacional, destacando, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em média, somente 50% dos custos do hospital.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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